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         LEI No - 7 5 4 -  
 
 
    DATA: 19 de dezembro de 1.996. 
 
 
    SÚMULA: Estima a receita e fixa a despesa  do 
                                              Município de Guaratuba para o exercício de 1.997. 
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARATUBA,  
Estado do Paraná, no  uso de suas atribuições que lhe são conferidas pôr lei,     
   Art. 1o. - O Orçamento Geral do Município  de Guaratuba, Estado 
do Paraná, para o exercício financeiro de 1.997, estima a receita e fixa a despesa em 
R$13.800.000,00(Treze milhões, e oitocentos mil reais). 
   Art. 2o. - A receita será realizada de acordo com a legislação 
específica em vigor, segundo as seguintes estimativas: 
 RECEITAS CORRENTES                                    R$12.840.000,00 
 RECEITA TRIBUTÁRIA          R$ 5.652.000,00 
 RECEITA PATRIMONIAL           R$      96.000,00 
 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES        R$ 4.350.000,00 
 OUTRAS RECEITAS CORRENTES               R$ 2.742.000,00 
 RECEITA DE CAPITAL        R$   960.000,00 
 OPERAÇÕES  DE CRÉDITO         R$    250.000,00 
 ALIENAÇÕES DE BENS          R$      90.000,00 
 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL         R$     620.000,00      _____.   
  TOTAL..........................................................................................R$13.800.000,00 
   Art. 3o. - A despesa esta fixada com a seguinte distribuição entre os 
órgãos: 
 PODER LEGISLATIVO                                                               R$     600.000,00 
 CÂMARA MUNICIPAL                                      R$  600.000,00 
 PODER EXECUTIVO                                                                   R$13.200.000,00 
 GOVERNO MUNICIPAL                                    R$   382.300,00 
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO              R$1.538.500,00 
 SECRETARIA DA FAZENDA          R$1.843.700,00 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  R$2.226.000,00 
 SECRETARIA DE SAÚDE           R$2.502.600,00 
 SEC. DE OBRAS VIAÇÃO E SERV. URB.        R$3.708.500,00 
 SEC. DE DESENV. URB. MEIO AMBIENTE    R$   850.100,00 
 SEC. DE ESPORTE E TURISMO                       R$   148.300,00                                        
 TOTAL..........................................................................................R$13.800.000,00 
   Art. 4o. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
suplementar até o limite de 50%(cinqüenta por cento) do total da despesa fixada nesta Lei, 
servindo como recursos para tais suplementações quaisquer das normas definidas no 
Parágrafo 1o, do Art. 43 da Lei Federal No.4.320, de 17 de março de 1.964. 
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   Parágrafo Único - Fica autorizado  e não será  computado para efeito 
do limite fixado no “caput” deste artigo, a cobertura de créditos suplementares com 
recursos resultantes de: 
 I   - Superávit Financeiro, conforme esta definido  no inciso 1o. Parágrafo 1o. do 
Artigo 43, da Lei Federal No.4.320, de 17 de março de 1.964, até o limite desse superávit; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 II   -  Excesso de arrecadação da receita até o limite do excesso efetivamente 
ocorrido; 
 III   - Ajustamento de dotações de um mesmo órgão, desde que não se altere o 
montante das categorias econômicas. 
   Art. 5o. - O Poder Executivo fica autorizado a tomar medidas 
necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da receita, e 
realizar operações de crédito por antecipação da receita na forma da Lei, podendo para isso 
vincular e caucionar recursos provenientes das cotas de participação do Município no 
Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e/ou do Fundo de Participação 
dos Municípios (FPM). 
   Art. 6o. - Esta lei entrará em vigor em  01 de Janeiro de l.997. 
   Gabinete do Prefeito Municipal de Guaratuba, em 18 de dezembro de 
1.996.        
     
 
 
     
    JOSÉ ANANIAS DOS SANTOS 
                Prefeito   Municipal 
 


